
Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de dezembro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte: 

(…) 

Artigo 63.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio 

1. O artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 33.º 
[…] 

1. ……………………………………………………………………………........ 

2. ………………………………………………………………………………….. 

3. ………………………………………………………………………………….. 

4. ………………………………………………………………………………….. 

5. Aos beneficiários previstos nos n.os 1 e 2 é garantido o valor de pensão resultante 
das regras de cálculo constantes no artigo anterior caso este lhes seja mais favorável 
e superior ao valor mínimo da pensão estabelecido nos artigos 44.º, 45.º e 55.º.» 

2. O disposto no número anterior produz efeitos a 1 de janeiro de 2009. 

Artigo 64.º 
Recalculo oficioso 

1. As pensões de invalidez e velhice em curso, atribuídas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 187/2007, 
de 10 de maio, e as pensões de sobrevivência, calculadas com base em pensões de invalidez ou 
velhice cujo montante de pensão estatutária tenha sido determinado pela aplicação das regras 
estabelecidas no artigo 33.º do mesmo diploma, são oficiosamente recalculadas nos termos do 
disposto na presente lei. 

2. O disposto no número anterior produz efeitos a 1 de janeiro de 2009. 

(…) 



Artigo 174.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2009. 


